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GABINETE DA PREFEITA  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 
 

  Atendendo determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, através do Ofício-Circular n° 368/2015, recomendando 

providências no sentido de apurar a legalidade da cumulação de vínculos de servidores cujos cargos acumulados não se enquadram nos permissivos 

constitucionais, proceda-se a autuação do seguinte processo administrativo: 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001.4.02/2015 
 ASSUNTO: ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 

 INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 

 INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO BESSA E SILVA. 

 

 OBSERVAÇÕES: AVERIGUAR EVENTUAL ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS. 

 Neste termos, procedemos a autuação em livro próprio. 

 Publique-se. 
 Remeta-se à Assessoria Jurídica. 

 

TABOLEIRO GRANDE/RN, 19 de novembro de 2015. 

 

Klébia Ferreira Bessa Filgueira 
Prefeita municipal 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

  Atendendo determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, através do Ofício-Circular n° 368/2015, recomendando 

providências no sentido de apurar a legalidade da cumulação de vínculos de servidores cujos cargos acumulados não se enquadram nos permissivos 

constitucionais, proceda-se a autuação do seguinte processo administrativo: 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 002.4.02/2015 

 ASSUNTO: ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 

 INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 
 INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA. 

 

 OBSERVAÇÕES: AVERIGUAR EVENTUAL ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS. 

 Neste termos, procedemos a autuação em livro próprio. 
 Publique-se. 

 Remeta-se à Assessoria Jurídica. 

 

TABOLEIRO GRANDE/RN, 19 de novembro de 2015. 

 

Klébia Ferreira Bessa Filgueira 
Prefeita municipal 
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Fim do Diário Oficial N.º 223 de 19 de novembro de 2015 com 2fls. 


